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Esse atendimento é recomendado a toda pessoa que for agredida por um cachorro ou gato, mesmo se o animal estiver vacinado contra a raiva. Também é recomendado para pessoas que sofreram ataques de morcegos, outros animais silvestres (inclusive os domiciliados) e animais domésticos de interesse econômico ou de produção (bovinos, eqüinos e outros). O ferido deve procurar o médico o mais rápido possível para que a vacina seja aplicada antes de o vírus ter tempo de se manifestar. Esse processo é conhecido por imunização pós-exposição. A vítima também deve lavar imediatamente o ferimento com água e sabão.

Mesmo quando o paciente é atendido, não se deve matar o animal (cão e gato) que o atacou, mas, sim, deixá-lo em observação durante 10 dias, para que se possa identificar qualquer sinal indicativo da raiva. O animal deverá receber água e alimentação normalmente, num local seguro, para que não possa fugir ou atacar outras pessoas ou animais. Se o animal adoecer, morrer, desaparecer ou mudar de comportamento, voltar imediatamente ao Serviço de Saúde. Quando um animal apresentar comportamento diferente, mesmo que ele não tenha agredido ninguém, não o mate e procure o Serviço de Saúde.

Todo cidadão tem o dever de procurar sempre o Serviço Médico, no caso de agressão por animais, e levar o animal para ser vacinado contra a raiva. A pessoa não deve tocar em animais estranhos, feridos e doentes ou perturbar animais quando estes estiverem comendo, bebendo ou dormindo.

A única forma de proteção ao cão é a vacina preventiva, que deve ser repetida anualmente. Outro cuidado simples é evitar que o cão tenha contato com outros animais nas ruas.
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